
Estado de Mato Grosso

?refeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N. O 168/2026, DE 18 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contratos no Município de

Porto Esperidião-MT.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64, incisos ll,

lV, Vl e Xlll da LeiOrgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em vista o disposto

no artigo 8o, §3o da Lei Federal no 14.13312021.

AÉ. 1". Designar, a partir de 22 de maio de 2026, o senhor MOISES CARDOSO DE

OLIVEIRA, matrícula no 758-1, servidor efetivo, para atuar como FISCAL do seguinte

Contrato:

Art. 2'. O servidor designado assumirá todas as responsabilidades e obrigações previstas na

Lei Federal no 14.13312021, referentes à fiscalizaçáo dos contratos mencionados.

AÉ. 30. Publique-se o presente ato na próxima edição do Jornal Oficial dos Municípios, da

AMM/MT.

Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 18 de junho de 2026

E-mail : gabinete@portoesperidiao. mt. gov. br Site: portoesperidiao.mt. gov.br

MS CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n.o

58.502.888/000140

42t2026

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERV|ÇOS COMUNS DE

ENGENHARIA, COMPREENDENDO A
FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE

COBERTURA METÁLICA DAS
ARQUIVANCADAS DO ESTADIO

MUNICIPAL'JOSE JAIVONA MENDES",
NO MUNICíPIO DE PORTO
ESPERIDIÃO/MT, CONFORME

coNDrÇÕES, ESPECTFTCAÇÔES E

QUANTITATIVOS CONSTANTES NO

PROJETO BASICO, MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA
oRÇAMENTARIA E DEMATS ANEXOS.

CONTRAT DE EMPRESA

Aven ida 1 3 de Maio n
o 555 Cel (65) 99690-9037 CEP 78 .240-000 Porto Esperi d ião Mato G rOSSO

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto tríunicipal no 2412023.

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

CONTRATO N." OBJETO CONTRATADA



EsÍado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

oDlRLEl QUErRoz §E""tr..""-
FÂRlÀ702223041 2 .*Drsreo ffi*'"""'"

ODIRLEI QUEIROZ FARIA
Prefeito

ctÊtcta Dos SERVIDoRES DESIGNADos:

Declaro-me ciente da designação buída e das funções que dela decorrem como Fiscal
do contrato listado acima.

MOISES
Matrícula n.o 758-1

E-mail: gabinete@portoes peridiao.mt.gov.br Site: portoesperidiao.mt. gov. br
Avenida 13 de Maio, n'555 - Cel.: (65) 99690-9037 - CEP 78.240-000 - Porto Esperidião - Mato Grosso


